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A COORDENADORIA DA PRÁTICA JURÍDICA COMUNICA AOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA DISCIPLINA “LABORATÓRIO DE CONCILIAÇÃO, 

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM”, O SISTEMA DE AVALIAÇÃO PARA O 2º 

SEMESTRE LETIVO DE 2010: 

 
 REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES PRÁTICAS SIMULADAS EM CLASSE 

SOB A ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO DOS RESPECTIVOS 

PROFESSORES, CONSOANTE PLANO DE CURSO; 

 

 PROVA INTERMEDIÁRIA; 

 
  PROVA FINAL E; 

 

 ENTREGA DA PASTA DE ATIVIDADES, NO NÚCLEO DE PRÁTICA 

JURÍDICA, NA DATA E HORÁRIOS PREVISTOS NO CALENDÁRIO DA 

FACULDADE DE DIREITO E QUE DEVERÁ CONTER:  

 
 



 
 

 
UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE 

           
 

           FACULDADE DE DIREITO 

          COORDENADORIA DE PRÁTICA JURÍDICA 
 

 

 
 

 

A.-) AS RESPOSTAS MANUSCRITAS AO CADERNO DE 

EXERCÍCIOS SOBRE ARBITRAGEM, DISPONIBILIZADO NA 

INTERNET, OBSERVADAS AS RESPECTIVAS INSTRUÇÕES  

(COMUNICADO  05/10); 

 

B.-) ELABORAÇÃO MANUSCRITA DE REGULAMENTO DE 

UMA CÂMARA ARBITRAL, CONFORME AS INSTRUÇÕES 

DOS RESPECTIVOS PROFESSORES; 

 

C.-)  RELATÓRIO DA PALESTRA “ÉTICA, PRERROGATIVAS 

E EXAME DE ORDEM”, A SER REALIZADA PELA 

FACULDADE DE DIREITO, NO DIA 13 DE SETEMBRO, 

CONFORME COMUNICADO ESPECÍFICO A SER 

OPORTUNAMENTE DIVULGADO; 

  

C.1.-) A NÃO ENTREGA DA PASTA DE 
ATIVIDADES NO PRAZO ESTABELECIDO, 
CONFORME FIRMADO NO CALENDÁRIO DA 
FACULDADE DE DIREITO, OU SE ESTA FOR 
AVALIADA COMO INSUFICIENTE, DADA AS 
PARTICULARIDADES DA PRÁTICA JURÍDICA, 
RESULTARÁ NA REPROVAÇÃO DO(A) 
ACADÊMICO(A) NA DISCIPLINA, 
INDEPENDENTEMENTE DA NOTA OBTIDA NA 
PROVA FINAL 

 

 

SÃO PAULO, 02 DE AGOSTO DE 2010. 
 
PROFA. DRA. ANDREA CARACIOLA 
COORDENADORA DA PRÁTICA JURÍDICA 


